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O Governo Federal criou, em 2012, 
o Programa Nacional de Controle Higi-
ênico-Sanitário de Moluscos Bivalves4. 
Trata-se de uma legislação que define 
regras para o controle sanitário na pro-
dução e na comercialização de ostras, 
mexilhões, vieiras e berbigões. Entre 
outras exigências, essa legislação de-
termina que os moluscos passem pelos 
procedimentos de inspeção em estabe-
lecimentos processadores registrados 
junto ao órgão de inspeção antes de 
serem destinados ao consumo humano. 
O órgão de inspeção pode ser federal 
(vinculado ao Ministério da Agricultu-
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ra, Pecuária e Abastecimento – Mapa), 
estadual (vinculado à Cidasc, em Santa 
Catarina), ou municipal (vinculado nor-
malmente à Secretaria da Agricultura da 
Prefeitura Municipal). Estabelecimen-
tos processadores registrados junto ao 
Mapa podem vender sua produção em 
todo o Brasil5, aqueles registrados junto 
à Cidasc podem vender a produção den-
tro dos limites de Santa Catarina, e os 
registrados junto à prefeitura municipal 
podem vender os moluscos nos limites 
do município. Isso não é novidade, con-
siderando que produtos de origem ani-
mal em geral, como carnes, leite, ovos, 

mel, etc., também estão sujeitos a tal 
exigência.

A necessidade de passar pelos pro-
cedimentos de inspeção em um esta-
belecimento processador vale para mo-
luscos bivalves destinados ao consumo 
humano, sejam eles vendidos vivos ou 
não. Essa exigência objetiva aumentar 
a segurança desses produtos para os 
consumidores. Isso porque sempre que 
os moluscos são provenientes de áre-
as onde a qualidade de água não está 
ótima, os estabelecimentos processa-
dores devem realizar tratamentos para 
reduzir a carga de microrganismos cau-
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sadores de doenças nos produtos. Os 
tratamentos previstos na legislação são: 
o térmico (Ex.: cozimento), a remoção 
de vísceras e gônadas e a depuração. De 
uma forma simples, pode-se dizer que 
este último trata da manutenção dos 
moluscos em tanques com água limpa 
por um período suficiente para que eles 
esvaziem seus tratos digestórios, redu-
zindo a carga de microrganismos poten-
cialmente causadores de doenças.

Apesar de ser positiva do ponto de 
vista da saúde pública, essa exigência 
tem sido motivo de apreensão para mui-
tos maricultores. Eles, historicamente, 
vendem ostras e mexilhões diretamen-
te para peixarias, restaurantes ou para 
o consumidor final. Como restaurantes 
e peixarias são estabelecimentos de co-
mércio, por via de regra registrados jun-
to à Vigilância Sanitária e não ao Órgão 
de Inspeção, existe o impedimento legal 
para a venda direta de moluscos bival-
ves para esses empreendimentos.

Algumas perguntas que surgem são: 
o que os maricultores farão para vender 
seus produtos? O que as peixarias farão 
para comprar os produtos dos maricul-
tores? Esse informativo tem por objeti-
vo apresentar algumas alternativas para 
que maricultores, processadores e co-
merciantes possam trabalhar de forma 
a atender aos requisitos da nova legis-
lação. Procuramos também discutir as 
vantagens e desvantagens de cada uma 
delas.

Maricultores podem 
vender sua produção 
para estabelecimentos 
processadores 

Maricultores podem vender sua pro-
dução para estabelecimentos processa-
dores registrados junto ao órgão de ins-
peção, passando a ser fornecedores de 
matéria-prima. As etapas de processa-
mento e comercialização envolvem cus-
tos elevados e, em muitos casos, vender 
a produção para as indústrias pode ser 
um bom negócio para os maricultores, 
especialmente os que possuem peque-
na produção.

Vantagens: 
• Já existem várias indústrias de 

processamento de pescado em opera-
ção no estado de Santa Catarina, e al-
gumas que trabalham especificamente 
com moluscos bivalves;

• Maricultores podem focar suas 
energias na melhoria da produção de 
suas fazendas marinhas sem ter que se 
preocupar com o processamento e a co-
mercialização do produto final;

• Maricultores podem fazer con-
tratos futuros e garantir a compra de 
toda a sua produção pela indústria.

Desvantagens:
• Os lucros dos maricultores se li-

mitarão á etapa de produção da maté-
ria-prima.

Estabelecimentos 
processadores podem 
prestar serviço para 
maricultores

Nesse caso, o maricultor não vende 
os moluscos produzidos para estabe-
lecimentos processadores. Esses esta-
belecimentos prestam o serviço para 
o maricultor, processando os moluscos 
por um valor preestabelecido. O mari-
cultor leva os moluscos até a indústria 
e, ao fim do processamento, recebe seu 
produto devidamente inspecionado e 
embalado. Para essa prática, é necessá-
rio que o estabelecimento processador 
registre junto ao órgão de inspeção o 
produto do maricultor. Na embalagem 
desse produto deverá constar a marca 
e as informações do maricultor (Distri-
buído por:) e as informações sobre o es-
tabelecimento processador (Produzido 
por:) (Figura 1). 

Vantagens:
• Maricultores que tenham canais 

de comercialização diretos com restau-
rantes e peixarias podem regularizar e 
vender seu produto sem ter que investir 
na construção e operação de um esta-
belecimento processador;

• O investimento é baixo quando 
comparado à construção e operação de 
um estabelecimento processador;

• Maricultores podem ampliar as 

Figura 1. Exemplo de rótulo de produto cujo processamento foi terceirizado: nesse caso, consta a marca (seta vermelha, à esquerda) e 
informações do maricultor (seta vermelha, à direita) e informações sobre o estabelecimento processador (seta branca).
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possibilidades de comercialização, por 
exemplo, se buscarem a prestação de 
serviço de processamento com um es-
tabelecimento processador registrado 
junto ao órgão de inspeção federal. Nes-
se caso, um maricultor que vendia seus 
produtos para peixarias ou restaurantes 
do seu município pode comercializar 
seus produtos em todo o Brasil.

Desvantagens:
• O maricultor terá que estar pre-

parado para trabalhar na etapa de co-
mercialização de produto final, tendo 
que pensar na logística de retirada do 
produto na indústria (Ex.: possuir veícu-
lo registrado junto à vigilância sanitária 
para transporte de alimentos – Figura 
2), negociação com os compradores e 
logística de entrega dos produtos.

O maricultor pode 
abrir um novo negócio: 
um estabelecimento 
processador de moluscos

A instalação de um estabelecimento 
processador envolve abertura de 
empresa, construção da estrutura física 
de acordo com as recomendações 
do órgão de inspeção, contratação 
de funcionários, implementação de 
programas de controle de qualidade 
de processos e produtos, entre outras 
exigências. Além disso, é preciso 
ter em mente que dificilmente o 
empreendimento se viabilizará 
exclusivamente com a produção de uma 
pequena fazenda marinha. Portanto, 
operar o estabelecimento processador 
requererá habilidade comercial tanto 
para a obtenção de matéria-prima 
junto a outros maricultores quanto 
para a venda do produto final. Assim 
sendo, interessados na instalação desse 
tipo de empreendimento devem fazer 
um plano de negócios, considerar os 
riscos e avaliar cuidadosamente sua 
viabilidade econômica antes de investir 
na implantação.

Vantagens:
• O maricultor pode processar 

a própria produção e vendê-la para 
comércios, peixarias e restaurantes;

• O maricultor passa a ter um 
novo negócio que pode gerar renda. 

Além de vender moluscos bivalves 
processados, ele poderá prestar o 
serviço de processamento para outros 
maricultores.

Desvantagens:
• São necessários investimentos 

financeiros significativos;
• Deve-se dispor de tempo e 

recursos para passar pelo processo 
burocrático necessário para construção 
e registro do estabelecimento junto ao 
órgão de inspeção;

• É necessário que um volume 
significativo de produto seja processado 
para viabilizar o negócio;

• A implantação do novo negócio 
envolve riscos.

Os maricultores podem 
trabalhar de forma 
cooperativada

Trabalhar em cooperativas é uma 
alternativa que proporciona vantagens 
competitivas para produtores rurais em 
geral. Maricultores podem trabalhar de 
forma cooperativada, por exemplo, para 
a construção e operação de um estabe-
lecimento processador que será utiliza-
do de forma coletiva. Outro caminho, 
que não envolve a instalação de um es-
tabelecimento processador, é a criação 
de cooperativas para operar a logística 
de transporte e a venda da produção. 
Nesse exemplo, a ação da cooperativa 
poderia envolver o transporte da ma-
téria-prima das fazendas marinhas dos 
cooperados até um estabelecimento 
processador contratado, a negociação 
e o transporte do produto final até co-
mércios e restaurantes. Para a formação 
de uma cooperativa são necessárias ao 
menos 20 pessoas físicas com necessi-
dades e interesses similares.

Vantagens:
• É possível fazer investimentos 

maiores do que de forma individual, em 
estruturas e bens que beneficiarão to-
dos os cooperados;

• Existem diferentes tipos de coo-
perativas que estão sujeitas a diferentes 
regimes tributários, podendo ser isen-
tas de tributos como Imposto de Ren-
da, Programa de Integração Social (PIS), 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e Contribui-

ção Social sobre Lucro Líquido (CSLL);
• Algumas políticas públicas que 

objetivam a compra de alimentos deter-
minam que parte do investimento deva 
ser feito em produtos da agricultura fa-
miliar. O Programa de Aquisição de Ali-
mentos (PAA) e o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) são exem-
plos de programas que podem benefi-
ciar as cooperativas.

Desvantagens:
• A necessidade de promover o 

convencimento e a organização dos ma-
ricultores para formar uma cooperativa;

• O funcionamento da cooperativa 
depende do relacionamento colaborati-
vo dos cooperados;

• Cooperativas não se enquadram 
no Estatuto Nacional da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, não po-
dendo adotar os regimes tributários 
Simples Nacional e Super Simples.

Peixarias podem adequar 
sua estrutura e buscar seu 
registro junto ao órgão de 
inspeção transformando-
-se em estabelecimentos 
processadores

Peixarias, que são estabelecimento 
de comércio, por padrão, não são cadas-
tradas junto ao órgão de inspeção. Isso 
faz com que os moluscos comercializa-
dos por esses empreendimentos devam 
ser provenientes de estabelecimentos 
processadores que o sejam. Contudo, 
as peixarias podem buscar seu registro 
junto ao órgão oficial de inspeção. Para 
isso é preciso que adequem sua estru-
tura física e os processos praticados 
de forma a atender os requisitos legais 
para estabelecimentos processadores. 
Nesse caso, as peixarias deixam de ser 
exclusivamente estabelecimentos de 
comércio e passam a ser também es-
tabelecimentos processadores, poden-
do comprar moluscos diretamente dos 
maricultores, processá-los e vendê-los 
ao consumidor final. Essa alternativa é 
especialmente interessante em municí-
pios que possuem Serviço de Inspeção 
Municipal.
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Vantagem:
• Os estabelecimentos passam a 

poder comprar moluscos bivalves das 
fazendas marinhas e vendê-los ao con-
sumidor final.

Desvantagem:
• As exigências legais para esta-

belecimentos processadores são mais 
complexas do que aquelas para estabe-
lecimentos de comércio, tanto em ter-
mos de estrutura física requerida como 
em relação ao controle de todas as eta-
pas de processamento.

Considerações finais

As regras estabelecidas pelo Pro-
grama Nacional de Controle Higiênico-
Sanitário de Moluscos Bivalves podem, 
a princípio, parecer complicar a vida 
dos maricultores. Porém, é importante 
que se tenha em mente que elas visam 
aumentar a segurança dos produtos da 
maricultura, e isso gera benefícios dire-
tos aos produtores. Sabe-se que um epi-
sódio de doença alimentar relacionada 
ao consumo de moluscos pode afetar 
a confiabilidade de toda a produção 
catarinense e causar sérios prejuízos fi-

nanceiros a toda a cadeia produtiva. Por 
isso, ações de controle sanitário são tão 
importantes. Aqui procuramos apresen-
tar apenas alguns dos caminhos que 
podem ser seguidos para a comerciali-
zação formal de moluscos. Cadeias pro-
dutivas de outros produtos de origem 
animal, como a produção de ovos, mel, 
carnes, já tiveram que se adequar a exi-
gências similares e não só sobreviveram 
a elas como muitas ficaram fortalecidas. 
É preciso que os envolvidos na cadeia 
produtiva de moluscos se inspirem nes-
ses exemplos e quebrem a resistência 
às novas regras, encarando-as como um 
desafio possível de ser superado que 
pode trazer vantagens competitivas.
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Figura 2. Veículo registrado junto à vigilância sanitária para transporte de alimentos.
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